INDICAÇÃO Nº 
1589
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a imediata paralisação de qualquer providência da Secretaria da Segurança Pública no sentido de desenvolver com a iniciativa privada, estudos técnicos, econômicos, financeiros e jurídicos para estruturação do Projeto de PPP - Identificação Digital On-line, que tem como objetivo viabilizar a venda de dados pessoais dos cidadãos, para empresas privadas.

JUSTIFICATIVA

A privacidade das informações pessoais dos cidadãos é garantida por lei e a venda das mesmas à iniciativa privada deixará desprotegidas todas as pessoas que para obtenção de documentos de identidade forneceram ao Estado seus dados pessoais.

É totalmente inaceitável ver o Poder Público, no caso o Governo do Estado de São Paulo, sob o pretexto de modernizar a segurança pública, tentar levar avante projeto que acaba com a privacidade dos dados pessoais dos cidadãos, disponibilizando-os para empresas privadas para que possam estas comercializá-los livremente.

Os dados pessoais são diretamente relacionados à privacidade das pessoas e cabe ao Estado administrá-los com o maior sigilo, e, em hipótese alguma vendê-los a empresas privadas. Os dados não são do Estado e sim de toda a população.

Portanto, urge que o Senhor Governador do Estado revogue, imediatamente, a autorização concedida pelo Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas à Secretaria da Segurança Pública, para dar andamento aos trabalhos de seleção e avaliação de estudos de viabilidade da proposta preliminar de PPP do Projeto de Certificação Digital.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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